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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

MINUTA
DECRETO DE CONVOCAÇÃO

DECRETO Nº292, de 17 de junho de 2025.

Convoca  a  13ª  Conferência
Municipal  de  Assistência  Social

O Prefeito Municipal de Taciba/SP, Excelentíssimo Sr.
Izidoro  Arcesti  Ricci  em  conjunto  com  o  Presidente  do
Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  Srª.  Rosângela
Rodrigues  da  Rocha,  no  uso  de  suas  atribuições  e,
considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes
para a implementação da Política de Assistência Social no
Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 13º Conferência Municipal de

Assistência Social, a ser realizada no dia 26 de junho de
2025,  tendo  como  tema  central:  “20  anos  de  SUAS:
Construção, proteção social e resistência”.

Art.  2º  As despesas decorrentes da aplicação deste
Decreto,  correrão  por  conta  de  dotação  própria  do
orçamento do órgão gestor municipal de assistência social.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Taciba, 17 de junho de 2025.
___________________________________
Prefeito de Taciba, Sr. Izidoro Arcesti Ricci
____________________________________________
Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Assistência

Social, Srª. Rosangela Rodrigues da Rocha
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 521 DE 18 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a designação de
servidor que especifica.

IZIDORO ARCESTI  RICCI,  Prefeito  do  Município  de
Taciba, no exercício de suas atribuições, que lhe confere ao
artigo 70, inciso V e VIII da Lei Orgânica do Município de
Taciba/SP,

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  servidora  pública  municipal

VANESSA  GÍGLIO  FIGUEIRA,  portadora  do  R.  G.  nº
33.303.668-2-SSP/SP, matrícula nº 5967, lotada no cargo de
“TESOUREIRA”, exercendo suas funções junto a “Tesouraria
Municipal”,  para  que,  em conjunto  ou  isoladamente,  ao
servidor  JOSÉ  NILDO DE  FRANÇA,  funcionário  publico
municipal,  Coordenador  Municipal  de  Proteção  e  Defesa
Civil e representante do Departamento do Meio Ambiente e

do COMUSB do Municipio de Taciba, inscrito no CPF sob o
nº 110.757.688-10, pleno poder para:

- abrir conta;
- utilizar o credito aberto na forma e condições;
- receber, passar recibo e dar quitação;
- solicitar saldos, extratos e comprovantes;
- requisitar talonários de cheques;
- autorizar débito em conta relativo à operações;
- efetuar transferências e pagamentos;
- cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
- efetuar transferência por meio eletrônico;
- efetuar pagamento por meio eletrônico;
-  liberar  arquivos  de  pagamentos  no  gerenciador

financeiro;
- solicitar saldos, extratos e investimentos;
- emitir comprovantes;
- efetuar transferências para mesma titularidade por

meio eletrônico;
- encerrar contas de depósitos;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Taciba, 18 de junho de 2025
IZIDORO ARCESTI RICCI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE
Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE

DECRETO Nº 291 DE 17 DE JUNHO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  dos
novos  membros  do  Conselho
Municipal de Alimentação Escolar
-  CAE  do  Município  de  Taciba,
Estado de São Paulo e dá outras
providências”.

IZIDORO  ARCESTI  RICCI,  Prefeito  Municipal  de
Taciba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  artigo  43  da  Resolução  Mec/FNDE
nº06/2020 que determina a composição do Conselho de
Alimentação Escolar- CAE, para o quadriênio 2025 - 2028.

DECRETA:

Artigo 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho de
Alimentação escolar - CAE do município de Taciba conforme
segue:

a) Representantes do Poder Executivo:
Titular: Sandoval Alves de Lima
Suplente: Beatriz Rodrigues
b)  Representantes  das  ent idades  de

trabalhadores da educação e de discentes:
Titular: Izabel Cristina de Oliveira Estécio
Suplente: Eva Tomazini da Silva
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c) Representante de pais de alunos:
Titular: Flávia Sami do Nascimento Biazetto
Suplente: Leide Cristina Rizzo Barbosa
Titular: Loslaine Ribeiro dos Santos Sobral
Suplente: Silvana Aparecida da Silva
d) Representantes de organizações da sociedade

civil;
Titular: Uilian Lino de Souza
Suplente: Ítala Natali Nantes Ferreira Do Carmo
Titular: Thayanne Alves Faria Giglio
Suplente: Célia Bregagnoli da Silva
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data da

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Taciba, 17 de junho de 2025.

IZIDORO ARCESTI RICCI
Prefeito Municipal

Bruna Damasceno Rezende Vieira
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................
DECRETO Nº 293, DE 17 DE JUNHO DE 2025.

“Dispõe  sobre  alteração  das
nomeações  dos  membros  para
c o m p o r  o  C o n s e l h o  d e
Acompanhamento  e  Controle
Social  –  CACS  FUNDEB”.

IZIDORO  ARCESTI  RICCI,  Prefeito  Municipal  de
Taciba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando  que  alguns  membros  solicitaram  o
desligamento do Conselho de Acompanhamento e Controle
Social (FUNDEB) e a necessidade de nomeação de novos
membros para o referido conselho;

DECRETA:
Artigo 1º - Ficam nomeados para compor o conselho

do CACS – FUNDEB, conforme o art. 6º. da Lei Municipal nº
750/2021 para  o  quadriênio  de  2023-2026 os  seguintes
membros:

I - Membros titulares:
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo

pelo  menos  1  (um)  deles  da  Secretaria  Municipal  de
Educação;

· Adriano Sotocorno França
· Suzelaine Aparecida Silva Souza
b) 1 (um) representante dos professores da educação

básica pública do Município;
· Izabel Cristina de Oliveira
c)  1  (um)  representante  dos  diretores  das  escolas

básicas públicas do Município;
· Edna dos Santos
d)  1  (um)  representante  dos  servidores  técnico

administrativos das escolas básicas públicas do Município;
· Ivone Cristina da Costa
e)  2  (dois)  representantes dos pais/responsáveis  de

alunos da educação básica pública do Município;
· Joyce Fernandes Vieira

· Giovana Gonçalves de Moraes
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação

básica  pública  do  Município,  devendo  1  (um)  deles  ser
indicado  pela  entidade  de  estudantes  secundaristas  (se
houver);

· Lais Silva Calixto de Souza
· Márcia Passone Perretti Pererira
g)  1  (um)  representante  do  Conselho  Municipal  de

Educação- CME;
· Cláudia Fernanda de Oliveira
h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto

na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto
da Criança e do Adolescente-, indicado por seus pares;

· Adilson V. da Silva
i)  2  (dois)  representantes  de  organizações  da

sociedade  civil;
Maria Lucia de Barros Correa Cruz
Viviane Aparecida dos Santos Feitosa
II - Membros Suplentes:
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo

pelo  menos  1  (um)  deles  da  Secretaria  Municipal  de
Educação;

· Luciana Sobral Correa Prado
· Elisangela Aparecida Lima Barbosa
b) 1 (um) representante dos professores da educação

básica pública do Município;
· Cristiane Garcia Batistela
c)  1  (um)  representante  dos  diretores  das  escolas

básicas públicas do Município;
· Maria Angélica Alves Toldo
d)  1  (um)  representante  dos  servidores  técnico

administrativos das escolas básicas públicas do Município;
· Ilziane Raymundo Parpineli de Oliveira
e)  2  (dois)  representantes dos pais/responsáveis  de

alunos da educação básica pública do Município;
· Mirian Cristina de Oliveira Lino
· Carolina Bastos Correa Custódio
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação

básica  pública  do  Município,  devendo  1  (um)  deles  ser
indicado  pela  entidade  de  estudantes  secundaristas  (se
houver);

· Marielli Thais Dias
· Luciana Bastos Dalle Vedove
g)  1  (um)  representante  do  Conselho  Municipal  de

Educação- CME;
· Magda Gabriela da Silva Pereira
h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto

na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto
da Criança e do Adolescente-, indicado por seus pares;

· Narria Nain calixto de Oliveira
i)  2  (dois)  representantes  de  organizações  da

sociedade  civil;
· Diego Henrique de Almeida Aparecido
· Alexandra Simeão Oliveira
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de

sua publicação revogando-se as disposições em contrário.E
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Prefeitura Municipal de Taciba, 17 de junho de 2025.
Izidoro Ricci

Prefeito Municipal
Bruna Damasceno Rezende Vieira

Secretária Municipal de Educação
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO  DE  LICITAÇÃO  -  Pregão  PRESENCIAL  PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2025

Pelo presente Edital, o Município de Taciba, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  se  encontra  aberto  o  Pregão
Presencial  nº  06/2025,Registro  de  Preços  para  futura  e
eventual  aquisição  de  fluxômetros,  umidificadores,
extensões,  cateteres  e  oxigênio  medicinal,  bem como a
locação  de  concentradores  de  oxigênio,  com  vistas  a
atender às necessidades das Unidades Básicas de Saúde
(UBS),  Estratégia  Saúde  da  Família  (ESF),  além  de
atendimentos  de  urgência  e  emergência  realizados  em
ambulâncias ou no domicílio de pacientes, pelo período de
12 meses, conforme especificação contida no Anexo I deste
edital, o qual encerrar-se-á no dia 07 de julho de 2025 às
08:30hs, sendo regido pela lei nº 14.133/2021.

O  ed i ta l  encont ra - se  d i spon ive l  no  s i te :
www.taciba.sp.gov.br.  Izidoro  Arceti  Ricci  -  Prefeito
Municipal.  Taciba  17/06/2025.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO  e  HOMOLOGAÇÃO  -  PREGÃO
ELETRÔNICO  nº  09/2025

A Prefeitura do Município de Taciba torna público para
o conhecimento dos interessados, que em 10 de junho de
2025,  foi  ADJUDICADO  pelo  Pregoeiro  Oficial  e
HOMOLOGADO pelo Prefeito Municipal, nos termos da Lei
Federal 14.133/2021 o Pregão Eletrônico 09/2025, que tem
por objeto a "Aquisição de Veículo 0 Km – Ambulância tipo
C",  pelo  período  de  12(doze)  meses,  em  favor  da(s)
empresa(s):

EMPRESA: SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ: 29.987.662/0001-89
TOTAL:  R$  316.000,00(Trezentos  e  Dezesseis  Mil

Reais)
Taciba, 17/06/2025 - IZIDORO ARCESTI RICCI - Prefeito

Municipal
...........................................................................................................

ADJUDICAÇÃO  e  HOMOLOGAÇÃO  -  PREGÃO
ELETRÔNICO  nº  14/2025

A Prefeitura do Município de Taciba torna público para
o conhecimento dos interessados, que em 17 de junho de
2025,  foi  ADJUDICADO  pelo  Pregoeiro  Oficial  e
HOMOLOGADO pelo Prefeito Municipal, nos termos da Lei
Federal 14.133/2021 o Pregão Eletrônico 14/2025, que tem
por objeto a "Locação parcelada de caçambas estacionadas

para retirada de entulho e resíduos sólidos visando atender
as  necessidades  do  departamento  de  Limpeza  Pública",
pelo  período  de  12(doze)  meses,  em  favor  da(s)
empresa(s):

EMPRESA:  47.112.401  REGINALDO  FIAIS  DA
CONCEICAO

CNPJ: 47.112.401/0001-05
TOTAL: R$ 50.000,00(Cinqüenta Mil Reais)
Taciba, 17/06/2025 - IZIDORO ARCESTI RICCI - Prefeito

Municipal
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro nº: 10/2025
Processo nº: 52/2025
Pregão Eletrônico nº: 14/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Taciba.
Contratado:  47.112.401  REGINALDO  FIAIS  DA

CONCEICAO
Objeto:  Locação  parcelada  de  caçambas

estacionadas  para  retirada  de  entulho  e  resíduos
sólidos  visando  atender  as  necessidades  do
departamento de Limpeza Pública do Município de
Taciba/SP.

Valor Total: R$ R$ 50.000,00(Cinqüenta Mil Reais).
Data: 17/06/2025
Vigência: 12 (doze) meses.
Autoridade: Izidoro Arcesti Ricci

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 51/2025
Processo nº: 44/2025
Pregão Eletrônico nº: 09/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Taciba
Contratado: SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
Objeto: Aquisição de Veículo 0 Km – Ambulância tipo C.
Valor: R$ 316.000,00 (Trezentos e Dezesseis mil

Reais)
Assinatura: 17/06/2025
Vigência: 12 (doze) meses
Autoridade: Izidoro Arcesti Ricci

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 53/2025
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024 – DE 04 DE

JANEIRO DE 2024.
IZIDORO ARCESTI  RICCI,  Prefeito  Municipal  de

Taciba,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais:

CONVOCA  para  comparecer  ao  Departamento  de
Recursos  Humanos  da  Prefeitura  Municipal  de  Taciba  o
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candidato  classificado  no  Processo  Seletivo  Nº  001/2024,
para contratação por prazo determinado do seguinte cargo:

Cargo: AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS
7º JOÃO FERNANDO SOUZA CATALAN RG Nº 34.586.641-1

O candidato  deverá  comparecer,  impreterivelmente,
no período de 18 de junho de 2025 a 24 de junho de 2025,
em horário de expediente, no Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Taciba, à Rua Manoel
Hipólito Nº 851, Centro, para manifestar interesse em sua
contratação,  e,  em  caso  positivo,  providenciar  a
documentação necessária, fazer exame médico, e dar início
imediato  ao  exercício.  O  não  comparecimento  no  prazo
mencionado  neste  Edital  será  considerado  como
desistência  do  candidato.

Prefeitura Municipal de Taciba, 18 de junho de 2025.
IZIDORO ARCESTI RICCI
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo
Outros atos de processo legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE TACIBA – ESTADO DE SÃO
PAULO
ERRATA

Na publicação realizada em 20 de dezembro de 2024,
referente aos valores dos subsídios dos Vereadores e da
remuneração dos cargos públicos da Câmara Municipal de
Taciba, onde se lê:

"Assessor Jurídico da Presidência"
leia-se:
“Assessor de Imprensa”; Valor: R$ 4.197,78.
Câmara Municipal de Taciba, 20 de junho de 2025

JOÃO ROBERTO BERNARDO
Presidente

...........................................................................................................
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Atos de Mesa
Atos de Mesa
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